COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PUBLICO.

PROJETO DE LEI N° 4183, DE 2004.

SUBEMENDA N° 5

O artigo 2°, incisos | e V ao invés de “sécioecondmico” (sic) e “sécio-
econOmico” seja adotada a grafia “socioeconémico”, sem hifen e com uma Unica

acentuacao, ficando com a seguinte redacao:
“Art. 2° A UTFPR reger-se-a pelos seguintes principios:

| - énfase na formacdo de recursos humanos, no ambito da educacéo
tecnologica, nos diferentes niveis e modalidades de ensino, para os diversos
setores da economia, envolvidos nas praticas tecnoldgicas e na vivéncia com 0s
problemas reais da sociedade, voltados, notadamente, para o desenvolvimento

socioecondmico local e regional;

V - integracdo da geracéo, transmissdo e utilizacdo do conhecimento para

estimular o desenvolvimento socioeconémico local e regional.

Sala da Comisséo de Educacao e Cultura, em 13 de dezembro de 2004.



Deputado Colombo

Relator



